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Contrato nº 50/2021 
  

Ref.: Convite nº 07/2021 
Proc. Adm. nº 3.117/2021 
Homologado: 07/07/2021 
 

O município de São Sepé, pessoa de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 97.229.181/0001–64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, João Luiz 
dos Santos Vargas, brasileiro, casado, Advogado, portador da RG nº 3015051976 
SJS/RS, CPF nº 176.930.630-72, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, nº 
1322, Centro, nesta cidade, de ora em diante denominado Contratante e a empresa 
Saulo Pimentel Vaz ME, CNPJ nº 27.967.286/0001-35, com sede na Rua Paulo 
Londero, n° 2135, nesta cidade de São Sepé, CEP 97340-000, RS, representado 
pelo Senhor Saulo Pimentel Vaz, portador do RG nº 2064240787 SSP/RS, inscrito 
no CPF nº 672.217.340-20, residente e domiciliado nessa cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente de Contratado, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
Cláusula primeira. Por este instrumento e na melhor forma de direito a 

Contratada, Saulo Pimentel Vaz ME, vencedora da Carta Convite nº 07/2021, 
executará o fornecimento de mão de obra e materiais para a construção de 
centrais de gás para a EMEF Padre Theo, EMEF Gabriel Brenner, EMEF 
Francisco Simões Pires, EMEI Marisa Carvalho Cardoso. 

 
Parágrafo único. Os serviços de que trata a Cláusula primeira será realizado 

em conformidade com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma 
físico-financeiro, e de acordo com a proposta das fls. 209 a 215 que fica fazendo 
parte integrante deste processo. 

 
Cláusula segunda. Os serviços de que trata a cláusula 1ª, será executada na 

forma de execução indireta no regime de empreitada por preço global, de acordo 
com os termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como do contido no Edital 
nº 07/2021. 

 
Cláusula terceira. O preço global a ser pago pelo contratante, referente à 

execução dos serviços contratados por meio deste instrumento é de R$ 13.000,00, 
constante da proposta vencedora da licitação, folhas 209 a 2015, aceito pelo 
contratado, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 
presente objeto, que será pago na forma estabelecida no Parágrafo Único. 

 
Parágrafo único. O pagamento será efetuado a vista, mediante apresentação 

do laudo de medição do fiscal e anuência do gestor responsável e liberação dos 
recursos. 

 
Cláusula quarta. O prazo para a execução dos serviços será de 2 (dois) 

meses, contados a partir da data do contrato, não serão descontados os dias de 
chuva e os impraticáveis, registrados no controle diário. 

 
Cláusula quinta. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta 

da seguinte Dotação Orçamentária: 
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Órgão: 05- Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade: 24- Educação Infantil  
Atividade: 2.038 – Outras Despesas com Educação – Despesa c/ Salário Ed. 
Código reduzido: 7957 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Recurso – 1012 Salário Educação 
 
Cláusula sexta. Constituir-se-ão obrigações da Contratada, além das demais 

previstas neste Contrato e dele decorrentes: 
6.1.1. Prestar os serviços contratados com elevada qualidade e eficiência; 
6.1.2. Realizar com seus próprios recursos todos os serviços relacionados 

com o objeto do Contrato, de acordo com as especificações nele determinadas; 
6.1.3. Apresentar ao Contratante todas as informações necessárias à 

execução dos serviços contratados; 
6.1.4. Reparar, corrigir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução; 

6.1.5. Cumprir a legislação federal, estadual e municipal pertinente, e se 
responsabilizar pelos danos e encargos de quaisquer espécies decorrentes de 
ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar; 

6.1.6. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais em 
decorrência do objeto deste Contrato; 

6.1.7. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

6.1.8. Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, 
ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de 
constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa 
do município; 

6.2. Constituir-se-ão obrigações do Contratante, além das demais previstas 
neste Contrato e dele decorrentes: 

6.2.1. Fiscalizar, através da respectiva secretaria, se o objeto deste contrato 
está sendo cumprido a contento e, se não estiver, deverá fazer reclamação por 
escrito ou verbalmente, ao representante da Contratada; 

6.2.2. Efetuar o pagamento à contratada respeitando o prazo estabelecido e 
as demais cláusulas contratuais; 

 
Cláusula sétima. O Município poderá rescindir este contrato, independente 

de interpelação ou de procedimento judicial sempre que ocorrer uma das hipóteses 
previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93. O contrato poderá ser rescindido ainda por:  

1. Reiterada desobediência da contratada aos preceitos estabelecidos; 
2. Negar-se a prestar os serviços na forma acordada, ou prestá-los com 

falhas/defeitos; 
3. No caso de verificar-se dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do 

contrato;  
 
Cláusula oitava. Os casos de inexecução contrato, erro de execução, 

execução imperfeita, processo sem aprovação pelos devidos órgãos, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará a contratada às penalidades 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se: 

I. Advertência;  
II. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto, na sua entrega total ou de suas etapas, 
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além dos prazos estipulados neste edital, observado o prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis;  

III. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 
recusa injustificada da contratada em executá-lo;  

IV. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por reincidência e 
imperfeição, quando já notificada pelo Município, sendo que a contratada terá um 
prazo de até 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. 
Após 2 (duas) reincidências e/ou após o prazo, poderão ser aplicados o previsto no;  

V. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia, 
relativo a entrega dos serviços em desacordo com o solicitado, não podendo 
ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação;  

VI. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;  

VII. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 
até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vistas ao processo.  

 
Cláusula nona. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  
I. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita da contratada; 

II. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais e após a verificação de qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação.  

9.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução 
do contrato. 

9.3 A contratante rejeitará no todo ou em parte, obra ou serviço, se estiver em 
desacordo com o contrato. 

 
Cláusula décima. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, 

em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93.  
 
Cláusula décima primeira. Aplicam-se a este Contrato, no que couber, as 

disposições da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, assim como as demais leis 
que regulem a matéria.  

 
Cláusula décima segunda. É competente o Foro da Comarca de São Sepé, 

RS, para dirimir quaisquer litígios provenientes deste Contrato, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, que 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de julho de 2021. 

 
João Luiz dos Santos Vargas 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Saulo Pimentel Vaz  
Saulo Pimentel Vaz ME 

Contratado 

Testemunhas: _________________________ __________________________ 


